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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL N. 0000766-78.2009.815.0411
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Alhandra
RELATORA: Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D.
Ferreira
APELANTE: Evandro Borba da Silveira, em causa própria
APELADO: Velton Braga - Serviço Notarial e Registral Imobiliário
da Comarca de Alhandra e outros
ADVOGADO: Tiago Sobral Pereira Filho

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO CAUTELAR. PROCESSO PRINCIPAL
JÁ  BAIXADO.  CESSAÇÃO  DA  EFICÁCIA  DA  TUTELA
ACAUTELATÓRIA.  JURISPRUDÊNCIA  PACÍFICA  DO  STJ.
RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

1.  “Cessa  a  eficácia  da  liminar  se  o  Juiz  declarar  extinto  o
processo principal, com ou sem julgamento de mérito (art. 808,
III, do CPC).” (AgRg no REsp 470.794/SP, Rel. Ministro LUÍS
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 17/03/2011,
DJe 23/03/2011).

2. Recurso ao qual se nega seguimento.

Vistos, etc.

EVANDRO BORBA DA SILVEIRA recorre de sentença proferida
pelo  Juízo  de  Direito  da  Vara  Única  da  Comarca  de  Alhandra,  que
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extinguiu  cautelar  inominada  por  si  ajuizada,  o  que  fez  por  meio  de
decisão assim ementada: 

AÇÃO CAUTELAR INOMINADA. DEFERIMENTO LIMINAR. NÃO
AJUIZAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL NO TRINTÍDIO LEGAL.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

- Tratando-se de Ação Cautelar de caráter preparatório, não sendo
ajuizada a ação principal no prazo de trinta dias após a efetivação da
medida liminar, extingue-se o processo, sem julgamento do mérito, a
teor do art. 808 c/c 267, VI, ambos do CPC. (f. 135).

Em síntese, o apelante sustenta que houve o ajuizamento da
ação principal, que, inclusive, já teria sido contestada.

Contrarrazões às f. 147/149.

Parecer da Procuradoria de Justiça sem manifestação meritória
(f. 153/156).

É o relatório.

Decido.

O processo principal, a que se referiu o apelante (n. 0000746-
19.2011.815.0411),  já  está  extinto,  como  bem  demonstra  a
movimentação processual abaixo reproduzida:

Nº Processo: 041.2011.000.746-9
Nº Novo: 0000746-19.2011.815.0411

Classe:
PROCEDIMENTO DE 
CONHECIMENTO

Status: BAIXADO
Localizador: PEDRAS DE FOGO

Vara:
VARA UNICA DE 
ALHANDRA

Distribuição: 09/05/2011
Valor Ação: R$1.000,00
       

Movimentações:

Data    Descrição    

129/01/2014 BAIXA DEFINITIVA 29/01/2014 08:15 TJEAL23



AP n. 0000766-78.2009.815.0411                                                                                                       3

Assim,  proferida  sentença  no  processo  principal,  perde  a
eficácia a liminar, consoante pacífica jurisprudência do STJ, in verbis:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO PRINCIPAL
MEDIANTE  A  IMPROCEDÊNCIA  DA  AÇÃO.  RECURSO  RECEBIDO
APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO NA ORIGEM. FUNDAMENTO NÃO
ATACADO. SÚMULA 283/STF. PERDA DA EFICÁCIA. ART. 808, III, DO
CPC. PRECEDENTES.

1. O recurso especial não impugnou fundamento basilar que ampara
o acórdão recorrido, qual seja, o de que o recurso apresentado no
feito principal é dotado de efeito meramente devolutivo. Incidência
da Súmula 283/STF.

2. "Nos termos do artigo 808, III do CPC, 'cessa a eficácia da
medida  cautelar  (...)  se  o  juiz  declarar  extinto  o  processo
principal, com ou sem julgamento de mérito'. A cessação da
eficácia, em casos tais, independe do trânsito em julgado da
sentença  extintiva  do  processo,  especialmente  quando  a
providência  requerida  como  cautelar  tem  típica  natureza
antecipatória. Entendimento  contrário  importaria,  na  prática,  a
conferir efeito suspensivo a todos os recursos, inclusive ao especial e
ao extraordinário, que vierem a ser interpostos contra sentenças e
acórdãos de improcedência ou terminativos proferidos no processo
principal"  (EREsp  1.043.487/SP,  Rel.  Mi.  Teori  Albino  Zavascki,
Primeira Seção, DJe 14/6/2011). Veja-se, também: EDcl nos EREsp
876.595/BA, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, DJe
01/07/2014.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.1 

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. PERDA DA EFICÁCIA EM
FACE DO JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. ART. 808, III, DO CPC.
TRÂNSITO EM JULGADO. DESNECESSIDADE.

1. A cessação da eficácia da medida cautelar, nos termos do
art. 808, III, do CPC, independe do trânsito em julgado da
decisão  extintiva  do  processo  principal. Precedentes:  EREsp
1.043.487/SP,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki,  Primeira  Seção,
DJe  14/06/2011;  REsp  1.416.145/PE,  Rel.  Ministra  Eliana  Calmon,
Segunda Turma, DJe 29/11/2013; AgRg no AREsp 29.381/RJ,  Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 14/09/2011.

1 AgRg no REsp 1453301/ES, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2014, DJe
30/09/2014.
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2.  Agravo  regimental  da  Fazenda  Nacional  provido,  para  negar
provimento ao recurso especial da empresa. Voto-vista divergindo do
voto do eminente relator.2 

PROCESSUAL  CIVIL.  MEDIDA  CAUTELAR  PREPARATÓRIA.  AÇÃO
PRINCIPAL JULGADA IMPROCEDENTE. CESSAÇÃO DA EFICÁCIA DA
MEDIDA.  DESNECESSIDADE  DO  TRÂNSITO  EM  JULGADO.
PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO.

1. A Primeira Seção desta Corte, interpretando o disposto no
art. 808, III, do CPC, já se manifestou no sentido de que a
cessação  da  eficácia  da  medida  cautelar  independe  do
trânsito  em  julgado  da  ação  principal. Precedente:  EREsp
1043487/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe de
14.6.2011.

2. Agravo regimental não provido.3 

Assim, nego seguimento à apelação cível, o que faço com
base no artigo 557 do Código de Processo Civil, por considerar o recurso
em dissonância com a jurisprudência do STJ.

DETERMINO QUE SEJA ENVIADA CÓPIA INTEGRAL DOS
AUTOS AO CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA, UMA VEZ QUE A
SITUAÇÃO  FÁTICA  SUBJACENTE  REVESTE-SE,  A  PRIORI,  DE
IRREGULARIDADES,  PORQUANTO,  SEGUNDO  O  APELANTE,  O
IMÓVEL QUE ADQUIRIU SOFREU DUAS ALIENAÇÕES.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 10 de novembro de 2014.

            Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
            Relatora

2 AgRg no AREsp 183.076/SP,  Rel.  Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Rel. p/ Acórdão Ministro BENEDITO
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2014, DJe 27/08/2014.
3 AgRg  no  AREsp  29.381/RJ,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
06/09/2011, DJe 14/09/2011.


